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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

P/lEFEITUI1A MUNICIPAL DE ERECHlM

Of. nº 40/87 Erechim, 06 de novembro de 1987.

Senhor Presidente:

Remetemos-lhe em anexo, Projeto de Lei
•nO 22/87, o qual versa sobre a venda de área de terra de 418,42m2,

ao Senhor THEOFILO RUSSI, bem como sobre a revogação da Lei Munici-
pal nO 1472, de 27 de novembro de 1975.

o lote em questão foi vendido ao Senhor
MANOEL ROSSA, pela Lei nO 1472/75. Em 1977 o adquirente efetuou a
venda das benfeitorias ao Senhor THEOFILO RUSSI, que reside sobre o
mencionado terreno há dez anos.

Com o objetivo maior de regularizar uma
situação que se arrasta há tanto tempo, e que esperamos a compreen-
são da Co1enda Câmara de Vereadores.

Sem outro particular, na oportunidade
reiteramos a Vossa Excelência e Nobres Senhores Vereadores os nos-
sos protestos de estima e respeito.
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JAYME LUIZ LAG}J

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
:. Secretaria do Administração

REVOGA A LEI MUNICIPAL NQ 1472, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1975 E DISPOE SOBRE A VENDA
DE UMA ÁREA DE TERRA DE 418,42m2, PERTEN-
CENTE AO PATRIMONIO PÚBLICO MUNICIPAL.

Art. 1Q - Fica revogada a Lei Municipal nQ 1472, de 27 de novembro
de 1975.

Art. 2Q - Fica devidamente autorizado o Poder Executivo Municipal de
Erechim, RS., a efetuar a venda de urna area de

•terra de 418,42m2 (quatrocentos e dezoito metros quadrados
e quarenta e dois decímetros quadrados), ao SenhorTHEOFILO
RUSSI, localizada no Lote nQ 12, Quadra nQ 209 da Avenida
Pedro Pinto de Souza, na Cidade de Erechim, RS., com as se
guintés confrontações:

NORTE: Com o Lote nQ 11, na extensão de 19,50m;
SUL: Com o Lote s/nQ, na extensão de 16,80m;
LESTE: Com a Av. Pedro Pinto de Souza, na extensão de 22,70m;
OESTE: Com o Lote nQ 13, na extensão de 24,10m.

Art. 3º - A área objeto do Artigo 1Q, será vendida ao preço de
CZ$ 11.696,68 (onze mil, seiscentos e noventa e seis cruza
dos e sessenta e oito centavos), para pagamento em três
parcelas mensais de igual valor.

Art. 4Q - O imóvel destina-se especificamente a construção de sua ca
sa própria, não podendo dar-lhe outro destino, sob pena de
reverter ao Patrimônio do Município.

arágrafo Único ~ Transcorridos dez anos da aquisição do terreno, ces
sam as obrigações deste Artigo.

rt. 5Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 06 DE NOVEMBRO DE 1987 .

./
.:.
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QIt,f)IO Ta~t£N, Vics Prcfr!1to Ioolunícipol ~ F.rP.r.h1m, eT1' f")f~dclo, Egtec10

ode do Sul.

Foço saber, em cunpriREnto no disposto no ar=igo m' t }ncir.o I:L. da Lei

do ~1cíp1.o QU(l a Cãrn;ra de Vereadores aprovou e eu ~nciono c sar:uinta Li:

Fir.b o Poder :::'Xpsuti vo devi dam::mte autorizado fi procecth- a \/'.:mm de U'"
érP.1300 terra de 418,42 m2, pertencente fiOpatrimôrdo do !:'unic:!Pl0. lote

;;:::-

nQ 12 da (Ladra n' 2 09 da Av. Cal. Peáro Pinto ro Souza, BO sr. UAtm...

FlDSSP.,pare .cons'trução de SJa residênc.1£l, com as ~nguinte!3 conf:-onteç~!::

eo M"JiTE com o lote n9 11, COPl 19, ':£J m; ao SULcom o lote s/o, poJ"'1:encente

." .,. '. . 11 ••
. ,.

• , I •••• C,r.:! 24,iD •

01' 2,00 o m2.

..
pOOP.m!':'. ~ lhc!\ nt!r ~ óest1r.eçêo, 50:::: pena m nJVe:t te: eo petrimônio

do r:orUc{p10, sem rue coíbe quslnuer inrenize~o.

Tronscorr1do o prezo de lS anos, contados da deU!.dee esc:ritu:rc.s, r:edic-;ts

rJovogfim-so e.s dispo'-..içõc' I. {.':." ~ r'_-l _:.....

Prefeitura t.unicipal otJ b-echilll, Zl de r~ovenoro Ó9 1975.
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il'" p"7r'", ,I, :1~~.; '.:: ontre 08 Snrs ~ r~jANOEL nOSSA ..• , ,
01' S:'Pato:ira e eI.] dor!~r::sti't!',a _ CPF IG'21-e7'10s~aO espa'1SB TERhSA ROSSA
tpr-t"s IIl.'r'l' r,','I"OI1E'S" . J <) ••J, aqu chamados promI-

o' I '''o VLJ!,'/~')" e no outro lado como "C0\1TH/J)ORll T' , ,1 C!C',.

e,: " I'C i I) ('1" l,' 1 .19~94(f1 O!119 ". HEOF ILO HU~011t" r'l f' .'" , _~~~ __~ .:k.,_. _-=_.,todos casados,br'nflile1.rCB ,resL-IC:!'1tes nes-
,', oJ.ddt.!O, ent.ro s1 a'-Iustam e contratam o sep:uinte:
) '_ ,';,: l'ri.'I01l"'OS contJ'3.tantes SU1Jrn citados t,:ANOEL ROSSA e aua espO-

sa 'l'Cl'(;~3n liussQ., na quelidade ele eoncesslonurios do 10r.n ,'''''b
l1\'f 1'0 J')'" \ (Ir.) i' t XV - ano" u. c,L _::;, (a ,ma a .ual Aquelino Facc:ende., com a area de qu&o
I.r~JC(~ ltO;1 üczoit,o liletroa e ÇlWlren"a dois contimetro:;;{418,42 m2) eom
,\1'," ~:'l::l.') '.k "T!l doil'A p.f1ra mo' pdia e outras pequenas benfeifor1aS: a •
~'ljl nl'Llo. :~p('~ae roht.1'!D clo"10te urbano fol concedida pelo lI:unicip10
I) r, : J ()ll. ,',7:,~/?!) de 2'71.175, pelo rresert e e na melhor forma de d11'a.t
I') \1(1)(11:) o eOlTlO voncl:~clo tem as benfeitorias descritas P inclus1. ,a e
,i'trlLt "Clt e n COl1ccs~:õo q,10 possue a03(J~!undo cont.ratante TliEOFILO ••
:tl!'.))1 e lj:;t~e n co:np!"~n'pelo preço certo e entre si D.,iustado de G'!'~~.,
~);-'.() \),:Ji ('ioventH e cinco mil cruzeiros).- o

2 Ü_ J\ CAn:~ :.030 fl )"enc1n c1as benfei t OI' ias encravada::!' no lote urbano Bel
Li) d\)fJ'~l'ito e feita pelo preç~ de Crf?95.ooo,oo .-4{Noventn e c1ncõ

mIl (:t'\J7..eil'O~l, oil,1o r~lr:nmont,o sera assim feito de r;r~~20.000,OO(_--'"
.' 1:l\ 'i n13 1 cruzelro!3), no ato da ass inatura deste ins trumcnto e que.e- . ~C:, '.'Otll:;f.'(~Ol"~~ (l,e,O pelnn e :7,(>1'a1 cp itüçeo ao cornpr'ador e para não •.•/
111;1::1 1'("el:l'i'~lI\ em te,'rpo algum e o ~8.1do rcstantc de cr$75.000,OO-(-1
, f.'\ odw ,'i:i.nGO (,li1 cT'u7.eipos), no d1.a, 11 do nbril '18 1077, a qual
--i-;;-~7p;;-:~h::i'~1~:lhlrOl' ur,lr not.á%romis 801'io dn t.a e ass ineda pelo compra
dUl' ('!:l :": '0r dc:s V(:Jlll(1do~'c~J~ -

;..l'. (., rrC>,;Íi,'~'t("s vnnJl:dorcs darüo ros~)e das bo -feitorias e bem cO-
\'1) ~I:{ ,:()~,sã() cio 1ot.e tIl'bano, no ",.'cnci i'lrnto deste contrato e cOla

II ',.,ldo : ":i1,!cnto do vll101~n venda~
lO

.1~,_ 0.'1 CC)l'L.vut[;'" ,os rendedores de:do ja ~c obrlf,nr.l por todOS"'o'!r1l1e
1.Cl fI [; dDI' n trunsferenc ia da conces suo obt.ida do munlc ip 10 e Dl

[\~lS In ni'ío f'UI' P()~J~üvel a dor as escrituras PubJ.i(~as defintt1vas e
mn13 ulnc1:.l 31 o comprador o entender a n Lei permitir v:.:ler-se da •.
H ::',( de n,:o-cD'P1r, uma vez"que usam o imovel hf.l mais de 20 (vinte)
~l\C18 (', :(~:,.:j~ ~1nLisfozom 08 respetivos impo~;tos.
f) o .• CI',J'i r~c~m-3e por todos os meios os vendedgres a dar c'unprimento -

ao Pl'c:,cnt.c e ainda n' eutorgar procuraçao pu~lica para 03 devi-
dO~J [1.n5, pl'ocuraçro essa em c,ureter irl'cvogevel.-
() 0_ ,\"lbn~" as portes contratantes obrigam-se ao fiel. cumpriment? do

pI'(':;ento in:Jtrumonto, por si, seUS hcràei~os ou sucess.ores.-
t;, n ~JS lm jus tos, controtaq,Os, ass inem o present e ~nstrumen to de

r:CH'1!']'[1 n Anda. em duas '/1as de, ir,ual teor e para um BO efeito, com
,1\.18fl tcmulÜf8S a tudo prflsentes ~r"

..~ Er:tim~~3 de n~lC\rc,o de 1977~-

_, w:1t2 lít1d;(ltl g .~/
01'.. M~ l.'anâf Russa I:iill1õêf,HOSSR)

,,,~',DfLLI '. t' : " I 1. ". '.. /. ",\ ~. .; .,.... '"
, , ". r ~. " ..A, '...! 'J.-' ....;:V"'--_. _
~.~r~;saRop1Já

. .-'

'fi
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em

valiosos subsídios, inclusive có

com acerto e com justiça, estivemos

EMENTA:REVOGA A LEI MU-
NICIPAL Nº 1472 DE NO-
'!EHBRO DE 1975, E BIS
PÕE SOBRE A VENDA DE
UMA ÁREA DE TERRA DE
418,42 H2 PERTENCENTE

AO PATRIMONIO ptlBLICO
87 MUNICIPAL.
~RELATOR:ARISTIDES AGOSTINHO ZAMBONATTO

ARECER: FAVORÁVEL --------------

040/87-----
040/87

fROJETO DE LEI Nº 22/87

e o Sr. THEOFILO RUSSI, que anexamos ao processo. São

Parecer D.o

Prac.

Matéria

Para melhor

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

'0 contrato de compra e venda e cessão de direitos entre o bene-

_âdo pela Lei Municipal nº 1472, de 27 de novembro de 1975, Sr.

-=mações valiosas porque assim ficamos sabendo que THEOFILO RUSSI

ssalariado que percebe menos de dois salários mínimos mensais;

:rês filhos estudando, e a esposa, para ajudar na manutenção do

trabalha em tarefas de acordo com suas prendas domésticas.

Por tudo isso, voltamos a registrar que é bom que, em processos

:hantes, venha acompanhado também, o requerimento do interessado

:ros documentos mais que possam servir para orientação desta

o caso em tela, esses documentos não vieram, o que nos obri-
G por-nos a campo, fato que no final tornou-se valioso para as-

:armos nosso parecer.

?orém, como constatamos, por um dever de conciência, o prazo de

-ento é muito curto, considerando-se os ganhos de THEOFILO RUSSI

~ rque, apresentamos a seguinte redação do artigo 3~

A área objeto do Artigo 1º, será vendida ao preço de Cz$
(onze mil, seiscentos e noventa e seis cruzados e sessen-

~ tavos), para pagamento em 6 (seis) parcelas mensais de igual

_elo que acima expusemos, com aprovaçao de nossa emenda, que pe

- seja feita, somos plenamente FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei

de1987

Relator



ESTADO 00 RIO GRANDE 00 SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

099/87 - CM - Erexim, 24 de Novembro de 1.987

Senhor Prefeito:

Levando os nossos cump~imentos, por meIo
dO presente, Ievamos ao con hec imento de Vossa Exce I~nc ia, /
que em data de ontem, esteve reunida Esta Casa de Representa
çao Popular, em Sess~o Plen~ria Ordi ar/a, em cuja oportuni-
dade t~amitaram na pauta dos trabalhos, os PROJETOS DE LEI /
de Origem do Poder Executivo, discriminados abaixo e anexa _
dos ao presente para os devidos fins .
P1\OJ ETO D E LE I EX ECUT IV O NQ 2 I/ 87 - A It era para 70% o Percen
tual previsto no ~ 2º do Artigo 4Q da Lei Municipal nQ 2.021
de 25 de Novembro de 1.986. APROVADO por maioria de Votos.

Pf\OJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 22/87 - Revoga a Lei Municipal /
nº 1472 de 27 de Novembro de 1.975, e Disp~e sobre a venda /
de uma ~rea de terra de 4/8,42m2, pertencente ao Patrimônio/
p~b Iico Muni c ipa I. - A PROVADO p or m a iof' ia de Vot os.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 23/87 - Disp~e sobre a venda de
uma ~r'ea de terra de IO,40M2, pertencente ao Patrimônio Pu _
bl ico Municipal - APROVADO por maioria de Votos.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 24/87 - Disp~e sobre a venda de
uma sobra de terra de 264,60m2, pertencente ao Patrimônio p~

bl ico Municipal. - APROVADO por maioria de Votos.
Sendo o que se oferece para a oportunida

de, reiteramos os votos de es . a e consideraç~o.

Atencio

em Ex e r c i c ; o
Exmo.Sr. ~

. 05 8 e I. J A YME L U I Z L AGO
DO. Prefeito Municipal
N e a



ESTAOO 00 RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
SecrEot••rI•• dE.Admlnl ••tração

LEI N9 2062 DE 26 DE NOVEMBRODE 1987.- -.. _ •• w • .;-- _

ffuVCX'"A A LEI MUNICIPALN9 1472, DE27 DENOVEMBRODE1975
E DISPÕESOBREAVENDADEUMAÁREADETERRADE418,42 m2,

PERTENCENTEA.OPATRIMJNIOPÜBLICOMIJNICIPIIL.

JAYMELUIZ LAGO,Prefei to Municipal de Erechim, Estado do Rio

'-ande do Sul,FAço SABER, emClIDlpri.rrent.oao disI=Osto no aJ.:tigo 145, Inciso IX da

i Orgânica do Município, que a CâmaraMunicipàl de Vereadores aprovou e eu san-
iom e prornulgo a seguinte Lei:

•rt. 19 - Fica revogada a Lei Municipal n9 1472, de 27 de novembro de 1975.

.rt. 29 - Fi.ca devidamente autorizado o Pcder Executivo Municipal de Erechim,RS,

a efetuar a venda de uma área de terra de 418,42Ii (quatrocentos e de-

zoi.to metros quadrados e quarenta e dois decÍITetros quadrados) I ao SI'.

THEúFILORUSSI,loc..•."l1.izada no lote n9 12, Quadra n9 209 da Av. Pedro

Pillto de Souza, na cidade de Erechim, RS, com as seguintes confronta-
çces:

NORTE- Com o lote n9 11, na extens~o de 19,50 m;

SUL - Com o lote S/N9, na extens~o de 16,80 m;
LESTE - Com a Av. Pedro Pinto de Souza,na extensão de 22,7Om;
OESTE - Com o lote n9 13, na extensão de 24,10 m.

. t. 39 - A área objeto do artigo 29, será vendida ao preço de CR$

11 . 696 , 68 (onze mil, seiscentos e noventa e seis cJ::uzadose sessen-

ta e oi to centavos), para pclgarrento em três parcelas rrensais de i.gual
valor .

.rt. 49 - O imóvel c1estina-seespecificamente a construção de sua

casa própria, não podendo dar-lhe outro destino,SR? pena
de reverter ao Patrimônio do" Município.

_arágrafo Único - Transcorridos dez anos da aquisição doterreno,ce~
sam as obrigações deste artigo.

rt. 59 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

PRt-:FErIURA. HUNICIPALDEERECHJM,

/1

istté-se ~/PubliqUe-Se
Datq/ Supra

1} (j#' ,J).. ~,(~. - ('.1'// 1 .' u.f3>
NaYC1So Palud

cretár -}O da Adrnin1straçã.~

RS, 26 DE NCJ\7EMBR)DE 1987.
I/}~ . ~7'--?'í?t--;t-t /l'?/í--:íl~ 7
Jayme LU1Z Lago l //

pi~feito Municipal/

(I
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